
TERMO DE CONTRATO NO 1711,00112025
CELEBRADO ENTRE O MUNICíPIO DE
MARECHAL DEODORO/AL, COMO
CONTRATANTE,EAEMPRESATHS
ENGENHARIA LTDA, COMO CONTRATADA,
PARA A EXECUçÃO DE OBRAS E/OU SERVIçOS
DE ENGENHARIA, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado' Município dê Marechal
Deodoro-AL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

12.200.27510001-58, com sede administrativa na Rua Tavares Bastos, S/no, centro, no município

de Marechal Deodoro, Alagoas, representado por Seu Prefeito, Sr. André Luiz Barros da Silva,

brasileiro, casado, portador do cPF de no 008.087.44445, doravante denominada

CoNTRATANTE, com a interveniencia da secretaria Municipal de Educação, situada a

Rodovia Edval Lemos s/n,Taperaguá, no Município de Marechal Deodoro; neste ato representada

pela secretária sra. Karoline Flora Barros crisóstomo oliveira, portadora do cPF
'079.605.02447, 

e do outro lado, a empresa THS Engenharia LTDA sediada à Rua Artur Vital

da Silva, no 16b, Gruta de Lourdes, úaceió/Al, CEP: 57.052-790, inscrita no CNPJ sob no

46.888.263/0001-80, neste ato representada por seu sócio administrador, sr Thomaz Melo

salvador dos santos, cNH n.o 0490í 746319 DETRAN/AL, CPF n.o 056.266.044-56, doravante

ãà"ign"o" CONTRATADA, mêdiante as cláusulas e condições do edital da C6NCORRÊNCIA

ÉLÉíÀOnrcn N.o 06/202s e seus anexos, na Lei no. 14.13312021 e demais legislações

COrrelatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e aS condições

seguintês:

GúUSULA PRIMEIRA - LEGISLAçÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicavel à espécie, que desde já se entende como

referida no presente fermo, especiãlmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal n'
,lq.nltzozi, pela Lei complementar Federal n.o 12312006 - Estatuto Nacional da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei complementar Federal n'' í01/2000

- Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo cÓdigo de DeÍesa do consumidor, instituído pela Lei

Federal n.o 8.078/1990 e suas alterações, pelo Decreto Municipal n.o 091/2023' com suas

,rt"àçá". posteriores, bem como peloó preceitos_de Direito público, pelas regras constantes do

Éáit"t'o" Concorrência Eletrônica nô 06120z5, e de seus Anexos' e a Proposta da

õóúfúfnol e as disposições deste contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas

essas normas e concorda em óe su1eitar às suas estipulaÇões, sistema de penalidades e demais

regrasdelasconstantes,aindaquenãoexpressamentetranscritasnesteinstrumento,
incondicional e irrestritamente.

CúUSULA SEGUNDA - OBJETO

oobjetodopresentecontratoéaexecuçãodosserviçosrêmanescentedaobradeampliação
J"-É'""áf" üunicipal Carlos Avelino Aa Óilva, no Município de Marechal Deodoro' Estado de

Ã;g-; J" ;b regime de Empreitada-por Preço global conforme as especificaÇões constantes

ao Éióuto Bàsico,-anexo do edital da ioncorrência Eletronica n" 06/2025, oriunda do proôesso

administrativo n" O7 21 006612025.
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Parágrafo Primeiro - As obras e/ou serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e
integral de todâs as exigências, normas, itens, elementos, condiçóes gerais e especiais, contidos
no processo administrativo no 0721006612025, no Projeto Básico e/ou, quando for o caso, no
Projêto Executivo, na Descrição dos Serviços, no Escopo dos Serviços ou no Mêmoriâl
Descritivo, no Cronograma Físico-Financeiro, em detalhes e informações Íornecidas pelo
CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas para a execução e conservação das obras ou
serviços.

ParágraÍo Sêgundo - A cada alteraÉo contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor
ou prazo do Contrato, observados os limltes legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei Federal
n.o 14.13312021, será acordado novo Cronograma, atendido o interesse do CONT&qTANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR

O valor total do presente Contrato é de R$ R$ 515.001,00 (quinhentos e quinze mil e um reais).

No valor acima êstão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuÇão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CúUSULA OUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente, após a medição de cada etapa, no prazo máximo de
30 (trinta) dias, salvo se os serviços, referentes a cada etapa, forem concluídos em prazo iníerior
ao disposto no cronograma físico Íinanceiro, caso em que câberá ao Contratante, sob juízo de
conveniência e oportunidade, proceder ao pagamento em prazo inferior ao estipulado acima;
mediante apresentação coneta da fatura e da documentação infra elencada, devidamente
atestados pela fiscalização dos serviços, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e
contribuiçôes contidos nas disposiçóes dêterminadas pelos órgáos fiscais e Íazendários, em
conformidade com as instruções normativas vigentes.

Considerando o Decreto Municipal n.o 1012025, OE 26 DE FEVEREIRO DE 2025, a dedução do
valor dos mateÍiais prevista no inciso ldo art.46 da Lei Municipal n.o 1.216, de 29 de setembro
de 2017 , com redação alterada pela Lei Municipal n.o 1 .608, de 04 de dezembro de 2024, aplica-
se unicamente aos materiais agregados de forma permanente à obra, produzidos pelo prestador
dos serviços fora do local da obra e por ele destacadamente comercializados com a incidência
do ICMS.

A Contratante, ao efetuar pagamento ao contratado, referente a qualquer mercadoria ou serviço
contratado, ou prestado, procederá à retenção do imposto de renda (lR) em observância ao
disposto no Decreto n.o 5612023.

O Contratado fica ciente de que a rêtenÉo do lmposto sobre a Renda será efetuada mediante
aplicação das alíquotas constantes no Anexo I da lnstrução Normativa RFB o 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, e altêrações

A alíquota aplicada ao fornecimento do bem ou a prestação dos serviços, assim como o valor da
retenção do lmposto sobre a Renda (lR) deverão ser destacados no corpo do documento fiscal
ou em campo apropriado, pela Contratante, quando não efetuada a retenção pelo(a)

Contratado(a);
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É de exclusiva responsabilidade da pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadora do serviço
amparados por isenção, não incidência ou alíquota zero, inÍormar e comprovar o enquadramento
legal do benefício no respectivo documento fiscal, sob pena de a retenção do lmposto sobre a
Renda (lR) ser efetuada sobre o valor total do documento fiscal, no percentual conespondente
à natureza do bem ou do serviço;

Caso o documento fiscal seja apresentado sem o devido destaque da retenção do lmposto sobre
a Renda (alíquota e valor), a Administração Pública Municipal procederá à retenção do tributo
na forma prevista nas lnsÍuções Normativas da RFB, não por excesso de poder, mas sim por
desÍdia do Íomecedor ou prestador de serviço;
Sendo o(a) contratado(a) Microempreendedor lndividual - MEl, Microemprêsa - ME e Empresa
de Pequeno Porte - EPP optantes pelo Simples Nacional, não estará sujeito(a) à retenção do
lmposto sobre a Renda;

O valor do imposto retido será considerado como antecipação do valor que Íor devido pelo(a)
Contratado(a) em relação ao lmposto sobre a Renda (lR) e poderá ser compensado ou deduzido
pelo contribuinte na forma dos incisos I e ll do art.9o da lN RFB o 1.23412012.

A Contratada, no caso de prestação de serviços atrelados à execução do objeto deste contrato,
deve proceder com a retenção da contribuição previdenciária sobre o valor da nota fiscal, fatura
ou recibo de prestação de serviços na forma prevista no art. 31 da Lel n.o 8.21211991 e da IN
n.o 2LLO12022.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de
cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes
no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva
de Debitos Trabalhistas com efeito negativo válida.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes
seráo devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de
pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O valor dos pagamentos eventualmente êfetuados com atraso, desde quê
não decona de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção
monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública,
pro rata die entre o 31o (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança
setor competente e a data do efetivo pagamento, limitados à 12o/o ao ano.

ParágraÍo Quarto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta
corrente aberta êm banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada
junto à Coordenação do Tesouro Municipal.

CúUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá rea.iustamento do Contrato decorrido o interregno mínimo de í (um) ano,
contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal no 10.192, de 14 de fevereiro
de 2001 .

Parágrafo Primeiro - Os preços serão rea.iustados conforme a variação do INCC ( índice
nacional da construção civil, coluna 35, aferido pela Fundação Getúlio Vargas ( FGV), ou índice
setorial que venha a sucede-lo.

coNTRATo Nc 1711-ooU2o25 - coNcoRRÊNch ELErRôNtcA N! 06/2025 ' PRocEsso N! o72rffi66l2o2s

REMANESCENTE oAogRA DE aMplÁçÃo DA EscoLA MUNtctpALcaRlos avEUNo DA stLva, No MUNrcÍPto DE MARECHAL DEoDoRo-Àt

;t

Loloâmento Cadade lmperiâl Od A, Lt 07 Povoado Pedrâs - 57160-0000 - Mâreêhâl Dêodoro/AL - CNPJ 12.200.27510001-58



IVIABECHAL
DEODOBO

ParágraÍo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma
não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da
moeda.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do prego das etapas do
serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada
pela própria CONTRATADA, e também das que forem executadas Íora do prazo, sem que tenha
sido autorizada a respectiva prorrogação.

ParágraÍo Quarto - Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de rea.iustamento
será por repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou
predominância de mão de obra, mediante demonstrâção analítica da variação dos custos.

Parágrafo Quinto - A repactuação terá data vinculada à apresentação das propostas, para os
custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao
dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão dê
obra.

CúUSULA sExTA - REEQUILíBRIO ECONÔMICGFINANCEIRO

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em ate 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da
data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

cúusULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUçÃO

A prestação do objeto do presente contrato obedecerá ao Poeto Básico, (Anexo ll, do Edital de
Concorrência Eletrônica n" 06/2025), sob o regime de empreitada por preço global.

cúusulA orrAvA - FlscALlzAçÃo

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos
de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus
prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento
das normas, especificaçóes e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e

contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços cabeíá a servidor a ser
designado por ato da autoridade competente. lncumbe à Fiscalização a prática de todos os atos
que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla
defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, anteclpadamente, aceitar todas as decisóes,
métodos e processos de inspeção, veriflcação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se

obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que

este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

ParágraÍo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da êxecução dos
serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o dêvido
esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que impeçam o bom
desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condiçóes estabelecidas.

Parágrafo QuaÉo - A atuação fiscalizadora em nadâ restringirá a responsâbilidade única,
intêgral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua
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execução e às consequências e implicaçóes, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE,
ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução
dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus
prepostos.

ParágraÍo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das
instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais,
fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

cúusuLA NoNA - RESPONSABILIDADE TÉCuIcI

As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade
tecnica do Engenheiro a ser designado pela contratada, que fica autorizado a representar a
CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE em matéria técnica.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado nesta
Cláusula como Responsável Técnico na direção das obras e/ou serviços e no local da sua
execução até o respectivo encerramento.
Parágrafo Segundo - O Responsável Tecnico indicado pela CONTRATADA poderá ser
substituído por outro de mesma qualiÍicação e experiência, cuja aceitação ficará a exclusivo
critério do CONTRATANTE.

cúusuLA DÉcrMA - MEDtçÕEs

As mêdições, obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro, que será
ajustado em função de inícios e reinícios de etapas da obra e/ou serviço, em dias diÍerentes, no
primeiro dia útil do mês.

Parágrafo Primeiro - As medições serão processadas independentemente da solicitação da
CONTRATADA. A primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o
recebimento da ordem de início, e as subsequentes a cada período de ate 30 (trinta) dias
corridos, contados da data do encerramento da medição anterior. O último dia de uma medição
coincidirá obrigatoriamente com o último dia útil do mês calendário da sua realização. Poderão
ser realizadas mediçôes intermediárias cujo último dia não coincida com o último dia útil do mês
calendário de sua realização, a critério do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática:

a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, originalmente ou
em virtude de alterações contratuais, serão apontados em impresso próprlo, assinado pela

FiscalizaSo.

ParágraÍo Terceiro - Não serão considerados nas mediçóes quaisquer obras e/ou serviços
executados, mas não discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, ou
em suas eventuais alterações no curso deste Contrato.

Parágrafo Quarto - Para obtenÇão do valor de cada medição, será observado, quando cabível,
o seguinte procedimento, respeitadas âs quantidades constantes do orÇamento oficial
êvêntualmente âlteradas no curso deste Contrato:

a) as quantidadês medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários;
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b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos flnais obtidos nos
termos da alínea anterior:

c) para efeito de faturamento o valor de cada mediçáo deverá considerar o percentual de
redução ou acréscimo proposto pela CONTRATADA.

Parágrafo Quinto - Na medição final ou na medição única será anexado cadastro lécnico das
obras e/ou serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e êspecificações.

GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAçÃo DE QUANTITATIVoS

Na vigência do Contrato, as quantidades dos itens constantes da Planilha de Quantitativos e
Custos Unitários, poderão ser acrescidas, desde que o acréscimo não transfigure o objeto da
contratação, na forma do disposto nos arts. 124, 125 e 126 da Lei Federal no 14.13312021, e
sejam observadas as demais disposiçóes deste Contrato.

Parágrafo Primeiro - ltens simples ou compostos que não constem originariamente na Planilha
de Quantitativos e Custos Unitários, e que eventualmente se façam necessários, deverão ser
incluídos sempre com base nos insumos, composições ou itens relacionados natabela de preços
adotada no Contrato.

Parágrafo Segundo- Poderão ser aceitas variantes do Projeto Executivo, quando houver, para
a execução das obras e/ou serviços, que, após analisadas pela Fiscalização, conduzam à
redução do preço contratado. Esta variante será acompanhada de uma Planilha de Quantitativos
e Preços Unitários que demonstre a efetiva redução do preço referencial. A aceitação das
variantes implicará:

a) a contemplação dos seus quantitativos e preços na Planilha Oficial de Quantitativos e
Preços Unitários, procedendo-se às adaptaçôes necessárias, com as substituições e
modificações indispensáveis e pertinentês;

b) a inalterabilidade dos preços e dos quantitativos das variantes.

Parágrafo Terceiro - O CONTRATANTE poderá modificar o projeto ou as suas especificações
para melhor adequação técnica aos seus objetivos, com alteração ou não do valor contratuâ|,
observado o disposto nos arts. 124, inciso l, e 130, ambos da Lei Federal no 14.13312021 .

Parágrafo Quarto - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o prêço global de

referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que

modifiquem a planilha orçamentária, conforme o art. 128 da Lei Federal no 14-13312021.

Parágrafo Quinto - Nas hipóteses em que for adotada a contÍataÉo integrada ou semi-
integrada, é vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos:

a) para restabelecimento do equilÍbrio econômico-Íinanceiro decorrente de caso fortuito ou

força maior;

b) por necessidade de alteraçáo do pro.ieto ou das especiÍicações para melhor adequação

técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de

erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites estabelêcidos no art. 125 desta
Lei;

c) por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos

do § 5' do art. 46 desta Lei:

d) por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de

responsabilidade da Administração.
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cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA- GARANTIA

A CONTRATADA deverá prestar garantia no valor de R$ 25.750,05(vinte e cinco mil, setecentos
e cinquenta reais e cinco centavos)equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato.

Parágrafo Primeiro - O Município de Marechal Deodoro, se utilizará da garantia para assegurar
as obrigaÇões associadas ao Contrato, podendo recoríer a esta inclusive paÍa cobrar valorês de
multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude
do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses pre.juÍzos, podêrá a
CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Sêgundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigaçóes
assumidas no Contrato serão @!4.&g j!!-§L@!!.e caso não venham a ser quitados no
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa
aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à
CONTRATADA pela diferença, que será dêscontada dos pagamentos êventualmente devidos
pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável à
CONTRATADA, a garantia revêrtêrá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a
cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e
o débito verificado.

'l) Caso seia utilizada qarantia modalidade de Caucão em Dinheiro (aÉ' 96. § 1o. l. '1"

parte. da Lei Federal n.o 14. 33t2021t:

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original

dêverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (Sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança

de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre

contados da utilização ou da notificação pêlo órgão competente, o que ocorrer por último, sob

pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, segundo o art.

124 da lei Federal n.o 14.13312021, a garantia será complementada no prazo de z (sête) dias

@§ do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das

sançóes previstas nestê Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual Só será liberada ou restituída com o integral

cumpiimento do Contrato, mediante ato liberatório da âutoridade contratante, no prazo de 90

(noventa) dias, após o fim da vigência, para apuração de eventual inadimplemento da contratada

- ocorrido durante a vigência contratual e/ou defeito na obra percebido posteriormente ao

recebimento definitivo. mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quando em dinheiro,

atualizada monetariamente.

2) Caso seia utilizada qarantia na modalidade de Sequ reGarantia (art. 96, § 1o. ll. da

Lei Federal n.o 14.133/202'l)

Parágrafo Sétimo - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de

90 (nóventa) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada - ocorrido durante
a vigência contratual e/ou deÍeito na obra percebido posteriormente ao recebimento definitivo -
e pára a comunicaçáo do inadimplêmento à seguradora, com cláusula de renovação até a
extinção das obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.
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Parágrafo Oitavo - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a
seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (Íinta) dias antes do
prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Nono - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a
Contratada deverá apresentar garantia dê valor e condições equivalentes, para aprovação do
Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena de
câracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis.

ParágraÍo Décimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigaçôes, restriçóes ou

disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter
declaração expressa da companhia Seguradora, da qual conste que conhece integralmente este

contrato.
parágraÍo Décimo Primeiro - A CONTRATADA encaminhará à Contratante cópia autenticada

das apólices de seguro, antes da assinatura do contrato.

ParágraÍo Décimo segundo - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a

funciõnar no Brasil pela§USEP - Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser

atestado mediante apresentação, junto com a apólice, da certidão de Rêgularidade expedida

pela SUSEP.

Parágrafo Décimo Terceiro - sempre que houver alteração do valor do contrato, deacordo

co. õ art. 124 da Lei Federal n.o 14.13312021, a garantia será complementada no prazo de Z

Íse:g) Jias Oteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de

apticaçao aas sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Quarto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral

cumprimento do contrato, mediante ato liberatório da autoridade ôontratante.

3) casoseiautilizadaaoarantianamodalidadeFianca-Bancária(aÉ.96.§lo.lll,da

Parágrafo Décimo Quinto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança

ioinãÉiJá pár inrtituição Íinanceira devídamente autorizada a operar no país pelo Banco Central

do Brasil.

ParágrafoDécimosexto-AfiançabancáriaSeráapÍesentadacomflrmadevidamente
recoÀ'hecida em cartório, exceto no calo de documento emitido por via digital, cuia autenticidâde

poàá ser aterioa,iunto aos certificadores digitais devida e legalmênte autorizados.

parágraÍo Décimo sétimo- A fiança bancaria deverá ter prazo de validade correspondente ao

pãiáão o" vigência deste contrato,'acrescido dê g0 (noventa) dias para.apuração- de eventual
:rãaiÀpr".",ito da contratada - ocorrido durante a vigência contratual e/ou defeito na obra

percebido posteriormente ao recebimento definitivo - e para a comunicação do inadimplemento

à instituição fi nanceira.

Parágrafo Décimo oitavo- No instrumento de Íiança bancária constará renúncia expressa do

il;;; ;" beneÍício de ordem e aos dheitos previétos nos arts. 827 e 838 do Código Civil

Brasileiro,bemcomosuaexpressaaÍirmaçãoque,comodevedorsolidário'faráopagamentoao
óontratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas

obrigaçóes.

Lei FêdêÍal n.o 14.13 1):

ParágraÍo Décimo Nono - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com

o art. 124 daLei Federal n.o 14.13312021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete)

dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do corres pondente aviso, sob Pena de

ãplicação das sanções Previstas nestê Contrato.
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Parágrafo Vigésimo - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

4) Caso seia utilizada qarantia modalidade Caucão Títulos Públicos (art. 96. § 1o. l. 2a
parte, da Lei Federal n.o '14.133120211:

Parágrafo Vigésimo Primêiro - A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato,
os Títulos da Dívida Pública emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o
suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro e
anexação ao processo de contratação.

ParágraÍo Vigésimo Segundo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo
com o art. 124 da Lei Federal n.o 14J3312021, a garantia será complementada no prazo de 7
(setê) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de
aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Vigésimo Terceiro - A garantia contratual só será liberada ou restituída após o
integral cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, no prazo
de 90 (noventa) dias, para apuração de eventual inadimplemento da Contratada - ocorrido
durante a vigência contratual e/ou defeito na obra pêrcebido posteriormente ao recebimento
definitivo.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PRAZO

A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, e
eficácia a partir da divulgaÉo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

O prazo de execução será de 4 (quatro) meses, contados a partir da ordem de serviÇo, salvo
disposição em contrário.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, indepêndentemente de termo aditivo,
quando o objeto náo for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

Parágraío Primeiro - Os prazos de cumprimento das êtapas são aqueles constantes do

Cronograma Físico-Financeiro.

Parágrafo Segundo - O prazo de execução das obras e/ou serviços poderá ser prorrogado ou

alterado nos termos dos arts. 124,125 e í26 da Lei Federal nô 14.13312021.

Parágrafo Terceiro - No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contralo poderá ser
prorrogado na forma dos arts. '107 e 106, da Lei Federal no 14.13312021, e das dêmais normas
aplicáveis.

Parágrafo Quarto - O período de conservação por conta da CONTRATADA será de 30 dias, a
contar do aceite provisório, sem preiuÍzo da garantia legal.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- CRONOGRAMA

O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento das obras obedeceÍá à
previsão das etapas constantes do Cronograma FÍsico-Financeiro.

PârágraÍo Primêiro - Havendo progressão no Cronograma Físico maior do que a previsão

original, a Fiscalização poderá adaptar o Cronograma Financeiro para atender essa situação, ate
o limite da dotação consignada no orgamento anual.
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CúUSULA DÉCIMA QUINTA- REGIME DE ExEcUçÃo oAs oBRAs E/oU SERvIÇos

As obras e/ou serviços objeto do presentê Contrato serão executados sob o regime de
Empreitada por Preço global, conÍorme as especificações constantes do Pro.jeto Básico e,
quando for o caso, do Projeto Executivo, da Descrição dos Serviços, do Escopo dos Serviços ou
do Memorial Descritivo, do processo administrativo n' 0721006612025.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - oBRTGAçÕES DA GoNTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

I - realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Projeto
Básico e, quando íor o caso, no Projeto Executivo, na Descrição dos Serviços, no Escopo dos
Serviços ou no Memorial Descritivo e na Proposta;

ll - tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência
da execução dos trabalhos;

lll - responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento dê quaisquer danos e prejuÍzos, de
qualquer natureza, que €usar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do
objeto deste Contrato, respondendo por si, sêus empregados, prepostos e sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas;

lV - apresentar o documento de responsabilidade tecnica relativo às obras e/ou aos serviços
nas datas devidas, responsabilizando-se integralmente pelas penalidades decorrentes da falta
de apresentaÇão;

V - atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

Vl - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade,
as obras e/ou serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

Vll - responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-d+- obra
necessária à completa realizaçáo dos serviços até o seu término:

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da
execução do presente Contrato, com a inclusão do Município ou de entidade da Administração
Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das
parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que seráo complementados a qualquer
tempo com nova retenção em caso de insuficiência;

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução
do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidadê subsidiária ou solidária do
CONTRATANTE, as parcelas vincêndas poderão ser retidas até o montante dos valores
cobÍados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de
insuficiência;

c) as retenções previstas nas alÍneas "a" e "b" poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o
MunicÍpio ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista, ou de débitos tributários e
previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigaçóes caso o Município
ou entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou
judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA;
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d) eventuais retenções previstas nas alÍneas "a" e "b" somente serão liberadas pelo
CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada.

Vlll - responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas dela
proveniente, pelos equipamentos acessórios necessários à fiel execuçáo das obras e/ou dos
serviços contratados, assim como pela limpeza final da obra;

lX - responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e
dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico, com as
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas
pertinentes, a ser atestada pelo Setor competente, assim como pelo reÍazimento do serviço e a
substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da
aplicaÇão das sanÇões cabíveis

X - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo
de execução contratual;

Xl - responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes,
registros, processos e licenças relativas à execuÉo deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE
das consequências de qualquer utilização indevida;

Xll - responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos
públicos, inclusive o licenciamento ambiental;

Xlll - observar o disposto nas legislaçôes correlatas, no que couber.

XIV - cumpíir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas especÍÍicas, para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

XV - manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto

do contrato;

XVI - se comprometer a não subcontratar pessoa física ou.jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuges, companheiro ou
parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

XVll - informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicaçáo e recebimento de notificações e
intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial;

Xvlll - comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder
Judiciário, mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e

intimações;

XIX - comprovar a implantação de programa de integridade nas contratações de obras,
serviços e fornecimentos de grande vulto, de que trata o § 4o do an.25 da Lei Federal no

14.13312021i

XX - efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas
fÍsicas e jurídicas, com base na lnstrução Normativa RFB n.o 1.234, de 1 1 de janeiro de 2012,
pelo Íornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, obsêrvadas as
exigências constantes no ordenamento.
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CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. OBRIGAçÕES Do GoNTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

| - Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato;
ll - Realizar a fiscalização do objeto contratado.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

O recebimento do objeto do contrato previsto na CúUSULA SEGUNDA se dará mediante a
avaliação de servidores designados pêlo autoridade competente, que constatarão se o objeto
entregue atende a todas as especificações contidas no Projeto Básico.

ParágraÍo Primêiro - O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas
forem as relativas ao pagamento.

Parágrafo Sêgundo - As obras e/ou serviçÕs executados em desacordo com aespêcificação
do Edital e seus Anexos, e da Proposta deverão ser recusados pela Comissão responsável pêla
fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratiÍicação.

ParágraÍo Terceiro - Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá
rêêxecutar os serviços não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE,
passando a contar os prazos paÍa pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da
data da efetiva aceitação- Caso a CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos no prazo

assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar a sua execução às expensas
da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabÍveis.

ParágraÍo Quarto - O objeto do presente Contrato será recebido:

a) provisoriamente, mediante apresentação da quitação do lSS, do comprovante de

recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes na obra, assim como Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com

efeito negativo válida e declaração de regularidade trabalhista.

b) definitivamente, após o decurso do prazo de conservação e veriflcada a perfêita

adequação do objeto aos termos contratuais.

parágrafo Quinto - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil
pela solidez e segurança da obra e/ou serviço, nem a ético-profissional, pela prefeita execução
do Contrato.

CúUSULA DÉCIMA NONA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as

etapas e o prazo do contrato deveráo ser alegados oportunamente, mediante requerimento
protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não

comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oponunas. Os motivos de ÍorÇa maior
e caso fortuito poderão aulorizar a suspensão da execução do Contrato'

CLÁUSULA VIGÉSIMA_ SUSPENSÃO DA EXECUçÃO

É Íacultado ao CONTRATANTE suspender â execução do Contrato e a contagem dos prazos

mediante.iustificativas.
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cúusuLA vrGÉslMA pRTMETRA - sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o município de Marechal Deodoro, podêrá,
sem pre.juÍzo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções,
previstas no art. 156 da Lei Federal no 14.13312021:.

a. Advêrtência;

b. Multa;

c. lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

ParágraÍo Primêiro - A aplicação da sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes
parâmetros:
1) 0,1% (um décimo por cento) ate 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor
da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso
de execução com atraso, poderá ocorrer a nãG-aceitação do objeto, de forma a conÍigurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avenÇa;

21 0,1% (um décimo por cênto) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso
do Contrato, em caso de atraso na execução do obieto, por perÍodo superior ao previsto no
subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vintê por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo
não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,2o/o a 3,2oÂ por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na
apresentação da garantia (se.ja para refoÍço ou por ocasião de pronogaÇão), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o
CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
indepêndentes entre si.

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

TABELA 1

CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contralo

2 0,4yo ao dia sobre o valor mensal do contrato

3

4 1 ,6% ao dia sobre o valor mensal do mntrato

5 3,2oÁ ao dia sobre o valor mensal do contralo
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0,8olo ao dia sobre o valor mensal do contrato
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TABELA 2

Ã Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência;

02

tr Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades da
obra e/ou serviço, por funcionário e por dia;

01

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrencta
lndicar e manter durante a execução do contrato os prepostos
previstos no Contrato;

01

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para

apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, observadas as demais
formalidades legais.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para

apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, observadas as demais
formalidades legais.

Parágraío Terceiro - As sanções previstâs nas alíneas "a", "c" e "d" do caput desta Cláusula
poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas "b", e não excluem a
possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo QuaÉo - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados
da ciência da aplicaçáo da penalidade ou da publicação no Diário Oficial dos Municípios do
Estado de Alagoas - AMA, do ato que as impuser.

Parágraío Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento
dâ multa, promover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garântia prestada,
mêdiante despacho regular da autoridade contratante.
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INFRAçÃO

ITEM DESCRTÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico,
lesão corporal ou consequências letais, por oconência;

05

2 04

J Manter funcionário sem qualiÍicação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia;

03

4 Recusar-se a executar providência determinada pela fiscalizaÇão,
por obra e/ou serviço e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:
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Suspender ou interromper, salvo motivo de Íorça maior ou caso
fortuito, a execução das obras e/ou serviços;
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Parágraío Sétimo - Sê a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além
da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela AdminisÍação ou cobrada judicialmente.

ParágraÍo Oitavo - Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o
valor desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão
administrativa do Contrato.

Parágrafo Nono - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensaÇão devidamente
formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os
pagamentos devidos à CONTRATADA ate a comprovação do recolhimento da multa ou da prova
de sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da
garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa impostâ, salvo decisão fundamentada
da autoridade mmpetente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Décimo- Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos
pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de
pagamênto retomará o seu curso.

ParágraÍo Décimo Primeiro - As multas êventualmente aplicadas com base na alínea "b" do
caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não
eximirá a CONTRATADA de rêsponsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infraçôes
cometidas.

Parágrafo Décimo Segundo - A aplicação das sanções estabelecidas nas alÍneas "a", "b" e "c"
do caput desta Cláusula é da competência da autoridade competente do município de Marechal
Deodoro, bem como a da alínea "d".

ParágraÍo Décimo Terceiro - A aplicação das sanções previstas na cláusula vigésima primeira
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.

Parágrafo Décimo Quarto - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos nesta Lei ou para provocar confusão pâtrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise.jurídica prévia.

CúUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

a) Recurso a ser interposlo perante a autoridade que tiver proÍerido a decisão recorrida, o
prazo de 15 (quinze) dies útêis) contados da intimação da aplicação das penalidades
estabelecidas nas alíneas "a", "b','c" e "d" do caput da Cláusula anterior;

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no
prazo de 3l!rês)_d!as..tj,!eis) contados da intimação da extinção do contrato, quando promovido
por ato unilateral e escrito da Administração;
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c)
ap

Pedido de Rêconsideracão no prazo de í5 (ouinzê) dias útêis contados da ciência da
licação da penalidade estabelecida na alínea "d" do caput da Cláusula anterior;

Parágrafo Único - Os recursos a que aludem as alíneas do caput da presente
Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não
reconsiderar a decisão reconida, encaminhará o recurso com sua motivaçâo à autoridade
superioÍ para decisão.

cúusuLA vtGÉstMA TERCE|RA - ExflNçÃo

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na
ocorrência das hipóteses previstas no art. í37, incisos la lX, da Lei Federal n.o 14.13312021,
mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa, e observado o
art. í38, § 20, da Lei Federal n.o 14.13312021.

Parágrafo Primeiro - A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo
no Portal Nacional de ConÍatações Públicas (PNCP).

ParágraÍo Segundo - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu
objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.

ParágraÍo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além
das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20o/o (vlnte por cento) calculada sobre
o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma
da Cláusula Terceira e da Cláusula Decima SeÍa, caput, alínea'c", deste Contrato.

Parágrafo Quarto - A multa reíerida no parágraÍo anterior não tem caráter compensatório e
será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuÍiciente, o débito remanescente,
inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com
eventuais creditos devidos pelo CONTRATANTE.

ParágraÍo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão
ser promovidos:

(a) a devolução da garantia;

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja:

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

ParágraÍo Sexto - Na hipótese de extinÇáo do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta
somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidâs
até a data da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta
Cláusula.

Parágrafo Sétimo - No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a
CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado
em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia.
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cLÁusuLA vrcÉsrme eulnra - SUBCoNTRATAçÃo

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a seÍ publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato,
nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

cúusuLA vtcÉslmn eurNra- DorAçÃo oRçAMENTÁRA

As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos especíÍicos
consignâdos no Orçamento do Município de Marechal Deodoro/Al, deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

1. ÓRGÃO oRÇAMENTÁRIO: 06 - Secretaria Municipal de Educação

2. Unidade: 0660 - Secretaria Municipal de Educação

0661 - Fundo de Manutênção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB

ESTRUTURA PROGRAMÁTICA:

1. Programa: 0003 - Mêlhoria da qualidade do ensino

2. Açáo- Projeto atividade: 2í 13 - Manutenção do Program Escola em tempo integrâl

3005 - Construção e ou ampliação de unidades escolares - 15%

CLASStFtCAÇÃO FUNCTONAL:

1 . Função: '12 - Educação

2. Subfunção: 361 - Ensino Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Elemento de Despesa: 3.4.4.9.0.51 - Obras e instalaçóes.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cúusuLA vrcÉsrml sexre- rono

Fica eleito o Foro de Marechal Deodoro/Al, para dirimir quâisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilêgiado quê
seja.

cúusuLA vrcÉsrnna sÉrua - puBLtcAçÃo

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial dos
Municípios do Estado de Alagoas - AMA, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n.o 14.13312021, às expensas da
CONTRATANTE.
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cúusuLA vrcÉstue omvl - DrsposrçÕEs FtNAts

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal
n.ó 14.13312021.

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e
considerar-s+-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se
iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente êm 03 (tês) vias de igual teor e forma, na
presença de duas testemunhas, que também o assinam.

Marechal Deodoro/Al, 17 de novembro de 2025.

ANDRE LUIZ BARROS Assinado de forma digital

DA sILVA:008 08744445 
por ANDRE LUlz BARROS

DA SILVA:008087/i4445
Andre Luiz Barros da Silva

MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO/AL
CONTRATANTE

KAROLINE FLORA BARROS&siÉdo aisit lrenre porKARqL1NE
CRISOSTOMO OLIVEIRA: FLoRÂ aARRos cR|sosToMo

0Z960502447 oLNEIRÂ:07e605o2t14t

Karoline Flora Barros Crisóstomo Oliveira
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

INTERVENIENTE
THoMAz MÉLo ll't.* dlbTt_

sarvaoon oos ii?Sfrffiã,
sANÍOS.056266 sÁr{Íosí561660L56

o$s6

Thomaz Melo Salvador dos Santos
THS ENGENHARIA LTDA

CONTRATADA
. Assinado de forma digital por

LalO VafallO LOÍtê 63iq ys,311o corte zasatto Lobo

ZaOallOLObO Dados:202s.r1.1713:14:26

- Caio Varallo Corfle'Zagallo Lobo
cPF 109.136.084-75

GESTOR CONTRATUAL

TESTE[TUNHA

CPF N'

TESTEMUNH
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